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--- FRANCISCO ANTÓNIO GONÇALVES AMEIXA, Presidente da Junta 
de Freguesia de Nossa Senhora da Conceição e São Bartolomeu, 
município de Vila Viçosa,---------------------------------------------------------- 
 
 

 
---TORNA PÚBLICO que, de acordo com o artigo 56º da Lei 

13/99, de 22 de março, com as alterações introduzidas pela Lei 

47/2008, de 27 de agosto, se encontram disponíveis os 

cadernos de recenseamento desta Freguesia, com data de 

referência de 31-dezembro-2015, para efeitos de consulta e 

reclamação dos interessados durante o mês de março.----------- 

 

Para conhecimento geral se publica o presente Edital, e outros de igual 
teor que vão ser afixados nos lugares públicos do costume. ----------------- 

 
 

Vila Viçosa, 29 de Fevereiro de 2016 
 

 
 

FREGUESIA DE NOSSA SENHORA DE 

CONCEIÇÃO E SÃO BARTOLOMEU 
Município de Vila Viçosa 
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